L E I   N.º   4 3 5,   de   02/05/73

Concede perdão de multas e juros sobre a Dívida Ativa Municipal.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a perdoar multas e juros incidentes sobre a Dívida Ativa Municipal.

Parágrafo Único – O perdão de que trata este artigo, será concedido aos contribuintes que liquidarem seus débitos até o dia 30 de setembro de 1.973.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de maio de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

